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IV CAMPEONATO DE COOPERATIVA E 

ASSOCIAÇÃO DE TÁXI DE BELÉM
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO:
SINDICATO DOS TAXISTAS DO MUNICIPIO DE BELÉM, ESTADO DO PARÁ – STABEPA 
REGULAMENTO

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DO III CAMPEONATO DE
COOPERATIVA E ASSOCIAÇÃO DE TÁXI DE BELÉM


A Comissão Organizadora do Campeonato de Cooperativa e Associação de Táxi de Belém, no uso de suas atribuições legais.


RESOLVE:


Publicar as normas estabelecidas para a disputa do Campeonato de Cooperativa e Associação de Táxi de Belém, categoria adulto/masculino. 



1 - DA ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO:



Artigo 1º - O presente regulamento contém as disposições normativas que regerão o Campeonato de Cooperativa e Associação de Táxi de Belém que será promovido e organizado pelo Sindicato dos Taxistas do Município de Belém, Estado do Pará – STABEPA.


Artigo 2º - Para o presente Campeonato de Cooperativa e Associação de Táxi de Belém, vigorarão as regras oficiais da Confederação Brasileira de Futebol.



Artigo 3º - Este regulamento parte do princípio de que todos os participantes são conhecedores das regras oficiais da Confederação Brasileira de Futebol e, que, uma vez inscrita aceitam e acatam todas as disposições deste regulamento.



Artigo 4º - Cabe aos organizadores examinar todas as sumulas e os relatórios dos árbitros e representantes das equipes.



Artigo 5º - Em caso da falta de árbitros, será escalado pelos organizadores um arbitro de comum acordo com os representantes da equipes.



Artigo 6º - Em caso de suspensão da partida por motivo alheio aos participantes, o árbitro colocará na súmula o motivo da suspensão, cabendo aos organizadores marcar uma nova partida ou dar continuidade à mesma.

a) Quando a suspensão ocorrer até os 20 minutos do 2º tempo, programar e realizar uma nova partida.

b) Quando a suspensão ocorrer após os 20 minutos do 2º tempo programar e realizar a conclusão da partida, continuando o marcador existente por ocasião da interrupção, com os mesmos jogadores atuantes ou seus substitutos a que as Associações e Cooperativas tem direito de acordo com o que estabelece o regulamento.

Artigo 7º - Cada equipe poderá fazer até 05 (cinco) substituições no decorrer da partida.


PARÁGRAFO ÚNICO – Cada equipe só poderá ter em campo, 5 auxiliares com idade de até 30 anos.

Artigo 8º - Cada equipe terá de apresentar ao representante da mesa ou árbitro da partida, uma bola em condições de jogo.


Artigo 9º - Para que não ocorra igualdade de uniformes, os representantes das equipes preliantes em reunião que antecedem as rodadas, deverão tratar o assunto em questão, fazendo um oficio ao Sindicato dos Taxistas do Município de Belém, Estado do Pará – STABEPA.

Artigo 10º - Dupla Inscrição: Prevalece a primeira inscrição.


- Após a liberação da tabela, as Associações ou Cooperativas não poderá solicitar folga na mesma.


- A Associação ou Cooperativa que não estiver participação na competição, o mesmo perderá os direitos sobre os seus atletas, tais como: Transferência renovação, etc.



Artigo 11º - A equipe em que utilizar atletas em condições ilegais perderá os pontos das partidas que por ventura tenham obtido.



Artigo 12º - Os atletas que forem expulsos de campo estarão automaticamente suspensos por uma partida.


Artigo 13º - Se a expulsão for por agressão física ao árbitro, representante ou membro da Diretoria do Sindicato dos Taxistas, o atleta será eliminado do Campeonato.



Artigo 14º - Se a expulsão for por agressão moral ao árbitro, representante ou membro da Diretoria do Sindicato dos Taxistas, o mesmo será encaminhado a Diretoria do Sindicato.



Artigo 15º - Todas as Associações e Cooperativas e atletas tem o dever de manterem a ordem, a disciplina e o respeito em beneficio do campeonato como também do Sindicato dos Taxistas do Município de Belém, Estado do Pará – STABEPA.



PARÁGRAFO ÚNICO – Fica desde já as penalidades aplicadas pela CD do Sindicato dos Taxistas do Município de Belém, Estado do Pará – STABEPA, dependendo da qualificação das infrações cometidas, a pena poderá recorrer para a CD, desde a simples suspensão, até a eliminação do campeonato.      


Artigo 16º - As inscrições serão analisadas pela comissão do campeonato.



Artigo 17º - Todos os atletas deverão comprovadamente ser:

a) Sindicalizados;

b) Taxistas autorizatários ou auxiliar;
c) Estar atualizados com as suas mensalidades ou em acordo;
d) Possuir a crachá 


2 - DO OBJETIVO:



Artigo 18º - O Campeonato de Cooperativas e Associações de Táxi de Belém tem como objetivo propiciar a integração e o congraçamento entre as Cooperativas e Associações de Belém, bem como a integração da categoria de táxi.


3 - DO PERÍODO DE REALIZAÇÃO:



Artigo 19º - O Campeonato de Cooperativa e Associação de Táxi de Belém será realizado nos meses de Agosto, Setembro, Outubro e Novembro, conforme o calendário entregue as equipes.


Artigo 20º - As datas e horários determinados pela Tabela Oficial de jogos não poderão ser alteradas, salvo determinação da organizadora.



Artigo 21º - A súmula é o documento oficial do jogo, onde são narrados todos os incidentes por ventura venham acontecer.



4 - DOS LOCAIS DOS JOGOS:


Artigo 22º - Todos os jogos serão realizados nos campos conforme o calendário.


5 - DAS INSCRIÇÕES DAS EQUIPES:



Artigo 23º - O período de inscrição das equipes para participação no Campeonato de Cooperativa e Associação de Táxi de Belém será até o dia 04 de maio de 2009.


Artigo 24º - As inscrições deverão ser realizadas no Sindicato dos Taxistas do Município de Belém, Estado do Pará – STABEPA. Através de formulário próprio, devendo ser devidamente preenchido e devolvido dentro do prazo estabelecido até 04 de maio de 2009.


6 - DAS INSCRIÇÕES DE ATLETAS:



Artigo 25º - Para a disputa do Campeonato de Cooperativa e Associação de Táxi de Belém cada equipe terá direito a inscrever o máximo de 24 atletas.


Artigo 26º - A relação dos nomes dos atletas participantes deverá ser entregue no ato da inscrição com as seguintes observações, o atleta deverá apresentar o crachá original e uma cópia conforme o regulamento.


Artigo 27º - Cada atleta poderá atuar somente por uma equipe. 



Artigo 28º - Não será permitido cancelamento, substituição ou transferência de atletas após 29/08/2008, início da competição.

Artigo 29º - Cada equipe poderá ter um técnico e um representante, sendo que este último será responsável pela mesma junto à Comissão Organizadora.


PARÁGRAFO ÚNICO - Fica liberada a inscrição de goleiro.


 7 - DAS PARTIDAS:



Artigo 30º - As partidas serão regidas de acordo com as regras oficiais da Confederação Brasileira de Futebol.


Artigo 31º - Todos os atletas deverão apresentar ao mesário da partida, um documento oficial para confirmação de seus dados: Carteira de Identidade, Crachá de Taxista do STABEPA Ou Carteira de Sócio do STABEPA e Carteira de Motorista (com foto).


Observação: O documento apresentado deverá ficar na mesa até o final da partida, quando será devolvido.


PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atleta que não apresentar algum dos documentos relacionados só ganhará condição de jogo se autorizado pela coordenação do Campeonato.



Artigo 32º - Somente o Árbitro, no local, ou comunicado formal da Comissão Organizadora poderá adiar uma partida.



Artigo 33º - A equipe que não se apresentar em condições de jogo até 15 minutos após o horário determinado para a respectiva partida será considerada perdedora por WO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições para iniciar um jogo são: mínimo de 7 (sete) e máximo de 10 (dêz), atletas em campo (sendo que um deles deverá ser o goleiro), todos os atletas uniformizados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso uma equipe fique reduzida a 7 (sete) ou menos atletas em campo, o jogo será encerrado permanecendo o placar técnico, com os pontos serão repassados a equipe adversária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A equipe que tiver dois WO será eliminada do campeonato.


Artigo 34º - Duração das partidas: 2 tempos de 30 minutos cada, com intervalo de 10 minutos.



Artigo 35º - Somente poderão ficar no banco, além dos atletas reservas, o representante, 01 técnico, que deverá estar previamente inscrito na ficha de inscrição e será o responsável por toda a equipe, e 01 massagista.

                       Parágrafo Único - O primeiro jogo terá início às 09h:15m; o segundo jogo terá inicio às 10h:45m e o terceiro jogo às 12h:00m.



8 - DOS UNIFORMES:



Artigo 36º - Todas as equipes participantes deverão se apresentar para as partidas UNIFORMIZADAS. O uniforme deverá ser composto de CAMISAS NUMERADAS, calções PADRONIZADOS liberando apenas tênis society para as partidas. 



9 - DA DISCIPLINA:



Artigo 37º - As infrações disciplinares que vierem acontecer por parte de atletas, técnicos e demais membros da equipe serão penalizadas da seguinte forma:



- Cartão amarelo (advertência);



- Cartão vermelho (expulsão da partida).


PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cartão amarelo (advertência);


PARÁGRAFO SEGUNDO - Cartão vermelho, por infrações graves, será julgado pela Comissão Organizadora e dependendo da ocorrência os envolvidos poderão ser eliminados da competição.

                      PARAGRAFO TERCEIRO - O atleta que for punido com três cartões amarelos será suspenso 01 (uma) na partida seguinte.



10 - DOS RECURSOS: 



Artigo 38º - Todas as equipes poderão encaminhar recursos caso julguem necessário. Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão Organizadora, por escrito, com cópia, protocolados até 48h após a realização da partida.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será competente para interpor recursos somente o representante da equipe.



Artigo 39º - As decisões da Comissão Organizadora serão irrevogáveis, não cabendo recurso a nenhum outro órgão esportivo.



11 - DA CONTAGEM DE PONTOS



Artigo 41º - Durante todas as fases serão atribuídas às contagens de pontos:



a) – Vitória por qualquer placar – 3 (três) pontos;


b) – Empate – 1 (um), ponto;



c) – Derrota – 0 (zero), ponto


Artigo 42º - Em caso de empate entre duas ou mais equipes, serão atribuídos os seguintes critérios para desempate, nas fases.



a) Maior Número de Vitórias;



b) Ataque mais positivo;



c) Defesa menos vazada;



d) Sorteio no Sindicato dos Taxistas do Município de Belém, Estado do Pará – STABEPA.



Artigo 43º - Os atletas suplentes (reservas) deverão assinar a súmula do jogo de acordo com a ordem de chegada.



12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:



Artigo 44º - A Comissão Organizadora não se responsabilizará por acidentes ocorridos com participantes da competição, ou por estes ocasionados a terceiros, antes, durante ou após as partidas, porém, não medirá esforços para amenizá-los.



Artigo 45º - Cabe à Comissão Organizadora indicar quaisquer jogos para fotos, flashes ou transmissões de televisão, rádio ou qualquer outro tipo de veículo de comunicação e divulgação, não cabendo às equipes nenhum tipo de direito de campo.



Artigo 46º - Caberá à Comissão Organizadora da Copa tomar todas as providências necessárias à realização da competição, bem como dirimir os casos omissos e a interpretação do presente Regulamento.



Este Regulamento foi aprovado pela Comissão Organizadora.



Belém-PA, 04 de maio de 2009.
FORMA DE DISPUTA DA COPA

· Fase de Classificação
- Serão (    ) equipes participantes

- As equipes se enfrentarão entre si em turno único.
- Ao final da 1ª fase, estarão classificadas para as Oitavas de Finais as 03 (três) melhores equipes de cada grupo e mais 1 (uma) com melhor índice técnico.

- Em caso de empate em número de pontos serão observados os critérios de desempate relacionados abaixo.

· Oitavas de Finais

- Serão 16 equipes participantes;

- As equipes se enfrentarão em partida única;

– As vencedoras passam à fase seguinte.

· Quartas de Finais

- Serão 08 equipes participantes;

- As equipes se enfrentarão em partida única;

– As vencedoras passam à fase seguinte.

· Semifinais

- Serão 04 equipes participantes;

- As equipes se enfrentarão em partida única;

– As vencedoras passam à fase seguinte.

· Finais

- Serão 04 equipes participantes (Final e disputa de 3° lugar);

- As equipes se enfrentarão em partida única;

· A partir das Oitavas de finais, em caso de empate no tempo normal, haverá disputa de pênaltis, de acordo com as regras oficiais do Futebol Society, excetuando-se que os pênaltis deverão ser cobrados por atletas diferentes.
· CRITÉRIOS DE DESEMPATE CASO DUAS OU MAIS EQUIPES TERMINEM EMPATADAS EM NÚMERO DE PONTOS GANHOS NA FASE DE CLASSIFICAÇÃO:
· 1° ( maior número de vitórias conquistadas;

· 2° ( maior saldo de gols;

· 3° ( maior número de gols marcados;

· 4° ( menor número de gols sofridos;

· 5° ( Confronto direto;

· 6° ( Sorteio
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